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O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS ITAQUAQUECETUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela portaria de n. 2395,
08/04/2021, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria n. 3.903, de
04/11/2015, considerando os termos da Portaria STN n.º 157, de 9 de março de 2011, que
criou o Sistema de Custos do Governo Federal, e a Portaria STN no 716, de 24 de outubro de
2011, que dispõe sobre as competências dos órgãos central e setoriais do Sistema de Custos do
Governo Federal, RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para compor a Comissão de
Implantação do Sistema de Informações de Custos - SIC no âmbito do IFSP Campus
Itaquaquecetuba, sob a presidência da primeira:

MEMBROS SEGMENTO

Evaldeni Alves Rocha Técnico Administrativo - Siape n.º 1***960

Daniel Paulino de Souza Técnico Administrativo - Siape n.º 1***478

Douglas Wenzler da Silva Técnico Administrativo - Siape n.º 1***452

Fernanda Ferreira da Silva Técnico Administrativo - Siape n.º 3***603

Juliano Dias Pereira Técnico Administrativo - Siape n.º 3***702

Livia de Castro Cortes Técnico Administrativo - Siape n.º 1***926

Art. 2° A Comissão será responsável pela implantação do Sistema de Informações
de Custos - SIC no âmbito do IFSP Campus Itaquaquecetuba, com o apoio dos demais setores e
sob a orientação da Presidente da Comissão, da Coordenadoria de Contabilidade e Finanças -
CCF-ITQ, da Diretoria-Adjunta de Contabilidade da reitoria do IFSP e à luz das norma vas e
manuais expedidos pelos órgão competentes.

Art. 3° Os membros da equipe em questão fazem jus a carga horária de 02 (duas)
hora de atividades semanais.

Art. 4° O prazo de vigência desta portaria é até 31 de dezembro de 2022.

Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.



De ciência.

Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente.

AUMIR ANTUNES GRACIANO
                       DIRETOR GERAL  
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